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Atualizações Jurídicas Relevantes  

Volume 28 – setembro/2022 

Neste capítulo, abordar-se-ão as principais atualizações jurídicas e jurisprudenciais, e as mais 

recentes e relevantes jurisprudências firmadas pelos Tribunais Superiores, notadamente o 

Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça. No universo Jurídico é fundamental 

manter-se bem-informado. Para isto, conte sempre conosco. 
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Vamos juntos! 

1. Jurisprudências Recentes 

 

1.1 Supremo Tribunal Federal - STF 

1.1.1 - Fachin suspende decretos da Presidência que flexibilizam 

compra e porte de armas. 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liminares em três ações 

diretas de inconstitucionalidade para limitar a posse de arma de fogo e a quantidade de 

munições que podem ser adquiridas. Ele suspendeu trechos de decretos da Presidência que 

regulamentam o Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003) e flexibilizam compra e porte de 

armas. Nas decisões, que foram levadas a referendo do Plenário, Fachin considerou o aumento 

do risco de violência política com o início da campanha eleitoral. 

As Ações Direta de Inconstitucionalidade (ADIs) 6139, 6466 e 6119 estavam em julgamento no 

Plenário Virtual. Houve, primeiro, pedido de vista da ministra Rosa Weber, que devolveu a vista 

na sessão de 16/4/2021. Em seguida, novo pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes 

suspendeu o julgamento. Na sessão de 17/9/2021, o processo foi devolvido. Houve, então, novo 

pedido de vista, do ministro Nunes Marques. 

Nesse cenário, houve pedido incidental dos autores das ações (Partido Socialista Brasileiro e 

Partido dos Trabalhadores) para que as liminares fossem concedidas monocraticamente. 

1.1.2 Férias de 60 dias para advogados da União é 

inconstitucional, decide STF 

 

Assim como os procuradores da Fazenda Nacional e os procuradores federais, os advogados 

da União não têm direito a férias de 60 dias anuais. A decisão unânime do Supremo Tribunal 
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Federal (STF), tomada na sessão virtual concluída em 2/9, reafirma a validade de dispositivos da 

Lei 9.527/1997 que afastaram o benefício. 

O tema foi discutido no Recurso Extraordinário (RE) 929886, com repercussão geral (Tema 1.063), 

interposto pela Associação Nacional dos Advogados da União (Anauni) contra decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que julgou válidos os artigos 5º e 18 da lei, que, 

respectivamente, estabelecem férias anuais de 30 dias aos integrantes da carreira e revogam 

legislação anterior sobre a matéria. O TRF-4 afastou, também, a alegação de que haveria 

necessidade de o regime jurídico relativo às férias dos advogados da União ser 

regulamentado por meio de lei complementar 

Ao recorrer ao Supremo, a entidade alegou que o artigo 131 da Constituição Federal 

estabelece que a matéria relativa à organização da Advocacia-Geral da União (AGU) deve 

ser regulamentada por lei complementar e que as Leis 1.341/1951, 2.123/1953 e 4.069/1962 

e no Decreto-lei 2.147/1967 os equiparavam aos membros do Ministério Público da União e, 

assim, garantiam o direito a férias de 60 dias. Segundo sua argumentação, essas normas teriam 

sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 como leis complementares e, portanto, 

não poderiam ter sido revogadas por lei ordinária. 

Art. 131 – CF. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão 

vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria 

e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

No entanto, o relator do recurso, ministro Dias Toffoli, lembrou que o STF já rejeitou a 

concessão de férias de 60 dias para os procuradores da Fazenda Nacional. No julgamento 

do RE 594481 (Tema 1.090), a Corte assentou que a legislação anterior não foi recepcionada 

como lei complementar pela nova ordem constitucional, e esse entendimento deve ser 

aplicado ao caso. Como o direito às férias não trata de organização e funcionamento da AGU, 

a matéria não está submetida à reserva de lei complementar e, portanto, é válida a sua 

revogação pela Lei 9.527/1997. 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4885394&numeroProcesso=929886&classeProcesso=RE&numeroTema=1063
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2644848&numeroProcesso=594481&classeProcesso=RE&numeroTema=1090
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Toffoli citou ainda que, no julgamento do RE 602381 (Tema 279), em que se discutiam as férias 

dos procuradores federais, o Plenário manteve essa diretriz. Na avaliação do relator, reconhecido 

o direito de procuradores federais e de procuradores da Fazenda Nacional a 30 dias de 

férias anuais, não haveria fundamento lógico e jurídico para concluir de forma diversa em 

relação aos advogados da União, uma vez que todos integram as carreiras da AGU. 

 

1.2 Supremo Tribunal Judiciário - STJ 

1.2.1 Sócio devedor tem legitimidade para impugnar 

desconsideração inversa da personalidade jurídica 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que o sócio 

devedor possui legitimidade e interesse recursal para impugnar a decisão que deferiu o 

pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica das empresas de que participa. 

O colegiado deu parcial provimento ao recurso especial em que o devedor buscava reformar a 

decisão que, no curso do cumprimento de sentença contra ele, deferiu o pedido de 

desconsideração inversa para que fosse alcançado o patrimônio das empresas de que é 

sócio. 

O devedor havia interposto agravo de instrumento no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios (TJDFT) a fim de demonstrar a inexistência dos requisitos para o deferimento da 

desconsideração inversa da personalidade jurídica, com base no regramento do artigo 50 do 

Código Civil. O TJDFT não conheceu do recurso, sob o fundamento de que o sócio devedor 

não teria legitimidade nem interesse recursal para questionar a decisão do juízo de primeiro 

grau. 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou 

pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando 

lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2696028&numeroProcesso=602381&classeProcesso=RE&numeroTema=279
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art50
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relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios 

da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. 

Perante o STJ, o devedor argumentou que a prática dos atos que levaram à desconsideração foi 

atribuída à pessoa física do sócio administrador; por isso, seria evidente o seu interesse em 

rediscutir a decisão que lhe atribuiu o exercício da atividade empresarial mediante conduta 

antijurídica. 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que, pela literalidade da lei, na 

desconsideração da personalidade jurídica, apenas a parte cujo patrimônio será alcançado 

pela medida excepcional – o sócio ou a sociedade empresária (desconsideração inversa) – é 

que integrará o polo passivo do incidente, não se exigindo, em princípio, a intimação do devedor. 

No entanto, o ministro ressaltou que, em casos semelhantes, a doutrina considera evidente o 

interesse jurídico do devedor originário, pois, se o patrimônio da empresa for utilizado para 

a quitação da dívida, poderá haver ação de regresso, situação com potencial de influir na 

relação entre os sócios, levando à quebra da affectio societatis – vínculo psicológico entre 

os integrantes de uma sociedade, cuja perda conduz à sua dissolução parcial ou integral. 

Bellizze afirmou que, segundo a doutrina, o pedido de desconsideração formulado na petição 

inicial ou em caráter superveniente resultará, respectivamente, em litisconsórcio facultativo inicial 

ou ulterior. Para o magistrado, mesmo que o devedor não figure como litisconsorte no 

incidente, ele poderá intervir no feito na condição de assistente, dado o seu manifesto 

interesse jurídico. 

Segundo o relator, são nítidos "o interesse e a legitimidade do sócio devedor tanto para figurar 

no polo passivo do incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica quanto para 

impugnar a decisão que lhe ponha fim – seja na condição de parte vencida, seja na condição 

de terceiro em relação ao incidente –, em interpretação dos artigos 135 e 996 do Código de 

Processo Civil de 2015", concluiu o relator ao dar parcial provimento ao recurso  

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e 

requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo 

Ministério Público, como parte ou como fiscal da ordem jurídica. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art135
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1.2.2 - Mandado de segurança não serve para contestar parecer 

sobre autodeclaração de cotista em concurso 

É inadequado o uso do mandado de segurança para a defesa de candidato que pretende 

continuar concorrendo em concurso público na cota reservada para pessoas pretas ou 

pardas, quando a comissão examinadora de heteroidentificação não confirmou a sua 

autodeclaração racial. 

O entendimento foi firmado pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por 

unanimidade, ao analisar recurso em mandado de segurança interposto por candidato que teve 

invalidada a sua autodeclaração como afrodescendente em um concurso público. 

Segundo o processo, o candidato havia se declarado pardo quando da inscrição no certame. 

Todavia, os membros da comissão de heteroidentificação, posteriormente designada para avaliar 

essa condição do candidato, não a confirmaram, mesmo após a apreciação de recurso 

administrativo instruído com fotografias e laudos emitidos por médicos dermatologistas. 

No recurso apresentado ao STJ, o candidato alegou falta de clareza nos critérios da comissão, 

acrescentando que a decisão administrativa que não aceitou a sua autodeclaração não foi 

adequadamente fundamentada, o que o impossibilitou de exercer seu direito de defesa. 

O relator, ministro Sérgio Kukina, explicou que a opção pelo mandado de segurança somente 

será adequada quando os fatos que amparam a alegação do impetrante quanto ao seu 

direito puderem ser comprovados de forma incontestável, mediante a juntada de prova 

documental na própria petição inicial. 

O magistrado apontou duas razões que demonstram a inadequação da via eleita. A primeira 

delas é que o parecer emitido pela comissão examinadora, quanto ao fenótipo do candidato, 

tem, em princípio, natureza de declaração oficial, com fé pública, e por isso não pode ser 

anulado senão mediante qualificada e robusta contraprova. 

No caso em julgamento – destacou o ministro –, os elementos apresentados pelo candidato 

não são capazes de invalidar, à primeira vista, a conclusão da comissão que não o reconheceu 

como pardo, e no trâmite do mandado de segurança não há espaço para a produção de provas. 
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Em segundo lugar – completou –, nas alegações recursais, o impetrante qualifica como 

"subjetiva" a avaliação levada a efeito pela comissão examinadora, ao argumento de que outras 

pessoas com características fenotípicas semelhantes à sua tiveram chanceladas suas 

autodeclarações. 

Ao reconhecer que "alguma razão assiste ao autor no que se refere à natureza relativamente 

subjetiva da avaliação fenotípica", Sérgio Kukina considerou que não é possível estabelecer 

parâmetros absolutos, objetivamente aferíveis ou numericamente mensuráveis sobre o assunto. 

"Logo, no contexto assim desenhado, se alguma margem de subjetividade deve mesmo ser 

tolerada, ante a falta de critérios objetivos seguros, exsurge, então, mais uma forte razão a 

sinalizar em desfavor do emprego do especialíssimo rito mandamental para se discutir e definir, 

no caso concreto, o direito do recorrente em se ver enquadrado como pardo, para o fim de 

concorrer em vagas nesse segmento reservadas", concluiu o ministro. 

Ao decidir pela extinção do mandado de segurança sem resolução de mérito, Sérgio Kukina 

comentou que, se o candidato tem direito a concorrer como cotista, esse não é um direito 

líquido e certo, pois exige a produção de provas para a sua aferição; assim, se o quiser, ele 

poderá ajuizar uma ação comum para defender seus interesses, como prevê o artigo 19 da Lei 

12.016/2009. 

Art. 19 - Lei 12.016/2009. A sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem 

decidir o mérito, não impedirá que o requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos e os 

respectivos efeitos patrimoniais. 

 

1.3 Tribunal Superior do Trabalho - TST 

1.3.1 - TST afasta penhora de vagas de garagem vinculadas a 

bens de família 

 

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou a liberação da penhora das 

vagas de garagem vinculadas a imóveis em Londrina (PR) pertencentes a duas sócias da Seara 

Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários, que estão sendo executadas para quitar uma 
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dívida trabalhista. O entendimento do colegiado é de que as vagas, por não matrícula própria 

no registro de imóveis, estão vinculadas aos respectivos imóveis, bens de família, e, 

portanto, também são impenhoráveis. 

 

A ação teve início em 2014, quando um motorista que prestava serviços para a Seara pleiteou, 

na Justiça do Trabalho, entre outras parcelas, indenização por danos morais e materiais em 

decorrência de doenças como cardiopatia isquêmica, epilepsia e depressão que teriam sido 

adquiridas em razão das atividades realizadas para a empresa e do relacionamento com as 

chefias.  

 

Os pedidos foram parcialmente deferidos, e, como a empresa está em recuperação judicial, a 

execução da dívida foi direcionada aos sócios. Assim, foram penhoradas quatro vagas de 

garagem vinculadas ao apartamento de uma das sócias, avaliadas em R$ 300 mil, e outras quatro 

vagas, mais um depósito, pertencentes ao imóvel da outra sócia, avaliados em R$ 310 mil. 

Ao manter a medida, o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) entendeu que o bem 

impenhorável é o que se destina à proteção da moradia da família, e as vagas não estariam 

incluídas nesse conceito, mesmo que não tenham matrícula própria no registro de imóveis. 

Segundo o relator do recurso de revista das sócias, ministro Amaury Rodrigues, não há dúvidas 

de que as vagas não têm matrícula própria e estão vinculadas aos respectivos imóveis de 

propriedade das executadas. Ele destacou que, de acordo com a Súmula 449 do Superior 

Tribunal de Justiça, nessa circunstância, a vaga não constitui bem de família para efeito de 

penhora, e que a jurisprudência do TST tem se firmado no mesmo sentido. Assim, a 

impenhorabilidade dos imóveis, reconhecidos como bens de família, de acordo com a Lei 

8009/1990, se estendem também às vagas. 

Súmula 449 - A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não 

constitui bem de família para efeito de penhora. 

A decisão foi unânime.  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8009.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8009.htm
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QUADRO SINÓTICO 

 

 

  JURISPRUDÊNCIAS RECENTES 

ADI 6139, ADI 6119 

e ADI 6466 

Ministro suspende decretos da presidência que flexibilizam o acesso a compra e 

porte de armas. 

RE 929886 
STF decide, férias de 60 dias para Advogados da União é inconstitucional. 

REsp 1980607 
STJ entende que o sócio devedor tem legitimidade para impugnar 

desconsideração inversa da personalidade jurídica. 

RMS 58785 
Mandado de segurança não é aceito para contestar parecer negativo sobre 

autodeclaração de cotista em concurso. 

RR-1265-

18.2014.5.09.0019 

TST prevê que vagas de estacionamento não configura bem de família. 
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LEGISLAÇÃO COMPILADA 

 
⮚ Artigo 131 da Constituição Federal. 

⮚ Artigo 50 do Código Civil. 

⮚ Artigos 135 e 996 do Código de Processo Civil de 2015 

⮚ Artigo 19 da Lei 12.016/2009. 

⮚ Súmula 449 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art135
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BOLETIM DE INFORMATIVOS 

 

Fique por dentro das principais decisões publicadas em Informativos do STF/STJ que 

podem cair na sua prova! 

 

Supremo Tribunal Federal  

⮚ INFORMATIVO - 1066 

DIREITO ADMINISTRATIVO - TCU: COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR VERBAS FEDERAIS 

COMPLEMENTARES AO FUNDEF/FUNDEB – ADI 5791/DF 

 

Compete ao Tribunal de Contas da União (TCU) fiscalizar a aplicação, por parte dos demais entes da 

Federação, de verbas federais, transferidas pela União, para complementar o Fundo de 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (FUNDEF)/Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). 

 

Os recursos destinados ao FUNDEF/FUNDEB a título de complementação, quando o montante investido 

pelos estados e pelo Distrito Federal não for suficiente para atingir o mínimo por aluno, são originários da 

União. Ademais, a fiscalização da aplicação de recursos federais é atribuição do TCU, conforme disposto na 

Constituição Federal e na própria Lei Orgânica do Tribunal (Lei 8.443/1992). Assim, a origem dos recursos é 

determinante para o adequado estabelecimento da competência fiscalizatória, de maneira que, caso se faça 

necessária a complementação da União, o TCU atuará, sem que isso represente prejuízo à atuação do 

respectivo Tribunal de Contas estadual, visto que o Fundo é composto por recursos estaduais e municipais. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação. ADCT: “Art. 60 

Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição 

Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores 
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da educação, respeitadas as seguintes disposições: (...) II – os Fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 

155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I 

e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus 

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica 

presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos 

nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; (...) V – a União complementará os recursos dos Fundos a 

que se refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor 

por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII 

do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal.” (com a redação dada pela Emenda Constitucional 53/2006) CF/1988: “Art. 212. A União aplicará, 

anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 

cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. (...) Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas 

as seguintes disposições: (...) II – os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do 

caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso I e o inciso II do 

caput do art. 159 desta Constituição; (...) IV – a União complementará os recursos dos fundos a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo; V – a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% 

(vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 

seguinte forma: (...)”  CF/1988: “Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido 

com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: (...) II – julgar as contas dos 

administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da Administração Direta e 

Indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, e as contas 

daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 

público;”  Precedentes citados: ACO 648; ACO 660; ACO 669; ACO 700; ACO 1156; ACO 1109; HC 80867; MS 

24379; MS 25880; MS 21644; MS 26969; e ADPF 528. Lei 14.113/2020: “Art. 30. A fiscalização e o controle 

referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, 

especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos: (...) II – pelos 

Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, perante os respectivos entes 

governamentais sob suas jurisdições; III – pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a 

cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à complementação da União.” 
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ADI 5791/DF, relator Min. Ricardo Lewandoski, julgamento virtual finalizado em finalizado em 2.9.2022. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL– ADVOGADOS DA UNIÃO: DIREITO A FÉRIAS DE 30 DIAS ANUAIS – RE 

929886/SC 

“Os Advogados da União não possuem direito a férias de 60 (sessenta) dias, nos termos da legislação 

constitucional e infraconstitucional vigentes.” 

As normas que equiparavam os Advogados da União aos membros do Ministério Público da União, 

assegurando-lhes o direito às férias de 60 dias (Lei 2.123/1953, Lei 4.069/1962 e Decreto-lei 147/1967) não 

foram recepcionadas pela CF/1988 com status de lei complementar, mas sim de leis ordinárias, visto não 

tratarem de matéria relativa à organização e ao funcionamento da Advocacia-Geral da União. Por essa 

razão, é válida a revogação de dispositivos dos referidos diplomas legais imposta pela Lei 9.527/1997, a 

qual, com o objetivo de conceder tratamento isonômico às carreiras jurídicas da União, estabelece o direito 

de 30 dias de férias anuais aos servidores ocupantes de cargo efetivo de advogado, assistente jurídico, 

procurador e demais integrantes do Grupo Jurídico, da Administração Pública Federal direta, autárquica, 

fundacional, empresas públicas e sociedades de economia mista, a partir do período aquisitivo de 1997. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.063 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário. CF/1988: “Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a 

instituição que, diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 

cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.” Precedentes citados: RE 594481 

(Tema 1.090 RG); RE 602381 (Tema 279 RG) 

RE 929886/SC, relator Min, Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 2.9.2022 
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